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lnstitui como Patrimônio Cultural lmaterial
do Município de Estância a tradicional
Novena de Nossa Senhora SantAna,

realizada anualmente no povoado

Ribuleirinha no município de Estância/SE.
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o PREFEITO DO MUNTCíP|O DE ESTÂNC|A, ESTADO DE SERG|PE, faz saber que a
Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e- Fica declarada como Patrimônio Cultura lmaterial do Município de

Estância a Novena de Nossa Senhora SantAna, realizada anualmente, há 45 anos, no
povoado Ribuleirinha, no úl6mo final de semana do mês de julho, na residência da

saudosa Dona Aumerinda Costa Almeida (Dona Calu), envolvendo celebração religiosa,

reza novenário e manifestações culturais folclóricas, como tradicional leilão.

Art. 2e- A presente Lei tem por finalidade o reconhecimento histórico, cultural e

religioso do evento, como expressão da memória e identidade do povo estanciano.

Art. 3s- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, -1 de , de 2025.
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Prefeito do Muni pio de Estância,/SE
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Fone: (79) 3522- I143
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